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a) Período de Inscrição: 02, 03, 04, 05 e 06 de outubro de 2017;
b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 01 (uma).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-

neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Ana-
lista de Saúde - Médico e à Jornada de Trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais (J-20), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-20: R$ 6.000,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Me-

dicina de São Paulo (Cremesp);
8. Comprovante de Residência Médica completa em Pneu-

mologia;
9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-

ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Comprovante de Residência Médica completa em Pneu-

mologia.
14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 

deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, 
serão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para de-
sempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
Defiro o pedido de prorrogação de prazo para posse formu-

lado pela requerente VALERIA DE OLIVEIRA AMORIM, no cargo 
de AUXILIAR TECNICO DE EDUCAÇÃO, nos termos do parágrafo 
1º, do artigo 125 da Lei 14.660/07.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS

 COMUNICADO 14/2017 – GERÊNCIA TÉCNICA 
DE INGRESSO, CARGOS, SALÁRIOS E ACESSO

Dirigido aos candidatos habilitados nos Concursos 
Públicos de Ingresso para provimento de cargos vagos 
de Assistente de Gestão de Políticas Públicas - Auxiliar 
Técnico Administrativo.

Assunto: Escolha de vaga.
A Gerência Técnica de Ingresso Cargos, Salários e Acesso, 

através do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, convo-
ca o candidato habilitado na classificação abaixo mencionada, 
para proceder à escolha de vaga.

A escolha se realizará conforme cronograma abaixo, na 
Gerência Técnica de Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, sito 
a Rua Castro Alves, 151 – fundos, Liberdade, conforme segue:

Data: 28/09/2017
Horário: 8h
CARGO: Assistente de Gestão de Políticas Públicas - Auxi-

liar Técnico Administrativo
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
ROSANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 2185152 391

INSTRUÇÕES:
Da Escolha
1. A escolha de vaga se realizará no dia, horário e local 

acima especificado. O candidato será chamado nominalmente 
obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação final 
no concurso.

2. Para proceder à escolha de vaga, na data e local previsto, 
o candidato deverá apresentar-se com 15 (quinze) minutos de 
antecedência, munido de Cédula de Identidade (RG).

3. A Escolha de vaga, por procuração será permitida me-
diante a entrega do respectivo Instrumento de Mandato, com 
autorização específica para Escolha de Vaga, com firma reco-
nhecida, a qual ficará retida, e apresentação do documento de 
identidade original do procurador.

4. O candidato que se apresentar após sua chamada, esco-
lherá vaga, por ordem de classificação, após o último candidato 
presente convocado para o horário.

5. Caso o candidato não compareça para escolha de vaga 
no dia e horário mencionado, o mesmo o fará no momento 
de seu comparecimento, na Seção de Apoio Técnico Ingresso, 
Cargos, Salários e Acesso, na Rua Castro Alves, 151 – fundos, 
nos dias subsequentes, no horário das 8h às 15h, tendo o prazo 
máximo para a referida escolha e providências de posse até 15 
dias corridos a partir da data da Nomeação.

6. A vaga será divulgada na data da escolha
Comunicado 15/2017 – Gerência Técnica de Ingresso, Car-

gos, Salários e Acesso
Dirigido aos candidatos habilitados nos Concursos Públicos 

de Ingresso para provimento de cargos vagos de Agente de 
Apoio - Auxiliar de Serviço Hospitalar.

Assunto: Escolha de vaga.
A Gerência Técnica de Ingresso Cargos, Salários e Acesso, 

através do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, convo-
ca os candidatos habilitados na classificação abaixo menciona-
da, para proceder à escolha de vaga.

A escolha se realizará conforme cronograma abaixo, na 
Gerência Técnica de Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, sito 
a Rua Castro Alves, 151 – fundos, Liberdade, conforme segue:

Data: 28/09/2017
Horário: 9h
CARGO: Agente de Apoio - Auxiliar de Serviço Hospitalar
Total de Vagas: 01

NOME  DOCUMENTO CLASS.
LUZINETE DUARTE MOREIRA VARGAS 24411193-5 168

INSTRUÇÕES:
Da Escolha
1. A escolha de vaga se realizará no dia, horário e local 

acima especificado. O candidato será chamado nominalmente 
obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação final 
no concurso.

2. Para proceder à escolha de vaga, na data e local previsto, 
o candidato deverá apresentar-se com 15 (quinze) minutos de 
antecedência, munido de Cédula de Identidade (RG).

3. A Escolha de vaga, por procuração será permitida me-
diante a entrega do respectivo Instrumento de Mandato, com 
autorização específica para Escolha de Vaga, com firma reco-
nhecida, a qual ficará retida, e apresentação do documento de 
identidade original do procurador.

4. O candidato que se apresentar após sua chamada, esco-
lherá vaga, por ordem de classificação, após o último candidato 
presente convocado para o horário.

5. Caso o candidato não compareça para escolha de vaga 
no dia e horário mencionado, o mesmo o fará no momento 
de seu comparecimento, na Seção de Apoio Técnico Ingresso, 
Cargos, Salários e Acesso, na Rua Castro Alves, 151 – fundos, 
nos dias subsequentes, no horário das 8h às 15h, tendo o prazo 
máximo para a referida escolha e providências de posse até 15 
dias corridos a partir da data da Nomeação.

6. A vaga será divulgada na data da escolha.
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de Pneumologia.

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo; - A necessi-
dade de prover em caráter emergencial e temporário o quadro 
de profissionais para a Categoria Profissional de Analista de 
Saúde – Médico, na especialidade de Pneumologia;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habilita-
dos no concurso público para provimento das vagas na catego-
ria profissional de Analista de Saúde - Médico na especialidade 
de Pneumologia, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para 
a função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de 
Pneumologia, conforme discriminado a seguir:

H.M. TIDE SETUBAL
AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
8297177/1 CATIA MONTEIRO DA SILVA 25/09 e 27/09/2017

H.M. TIDE SETUBAL
AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
8304734/1 EDVANIA KATIA TOBIAS 09/08 e 31/08/2017

H.M. TIDE SETUBAL
AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
8333149/1 MARINA LATRONICO 26/09, 28/09, 04/10, 06/10, 21/11 e 01/12/2017

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DIVISÃO TECNICA DE SEGURANÇA/ FISCALI-
ZAÇÃO

O Diretor da Divisão Técnica de Segurança / Fiscalização, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, em 
cumprimento a conclusão alcançada no Processo Preliminar de 
Sindicância nº 2017-0.005.474-7, a vista da não apresentação 
da defesa,aplico a penalidade de REPREENSÃO ao SER-
VIDOR Lourival Marciano da Silva Filho, R.F. nº 3.581/2, 
prevista no Artigo 184, inciso I, na forma do Artigo 185 
da Lei Municipal nº 8.989/79, infração disciplinar que o 
enquadra nos termos do Artigo 178, inciso VII, do mesmo 
diploma legal.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 FÉRIAS DEFERIDAS – RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO NO DOC DE 10/08/2017 pagina 40.
ONDE SEU LEU:

RF/V NOME CARGO REF DIAS EXERC A PARTIR DE
6996604/3 Rosangela Bestana 

Diniz Vulcano
Coordenador - DAS-10 20 2015 22/09/2017

LEIA-SE:
RF/V NOME CARGO REF DIAS EXERC A PARTIR DE
6996604/3 Rosangela Bestana 

Diniz Vulcano
Coordenador - DAS-10 20 2015 16/10/2017

QUADRO DA SAÚDE – QS
PROMOÇÃO FORMALIZADA NOS TERMOS DO ART. 20 

DA LEI Nº 16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-

bro de 2015, tendo sido atendida a condição e os critérios da 
legislação vigente, DEFIRO a PROMOÇÃO do(s) servidor(es) 
abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
5908787/1 MARCOS KAWALL DE VASCON-

CELLOS
NIVEL IV 1 ANS15 24/08/2017

 CONCURSOS

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
Nos termos do concluído pela Junta Médica designada 

em grau de Reconsideração, considero o candidato abaixo 
relacionado:

APTO
JOÃO CARLOS PINHO DE MEDEIROS GCM RG: 30.617.294-X

 DESPACHO DO DIRETOR DE DIVISÃO DE 
PERICIAS MEDICAS

Candidata abaixo relacionada devera comparecer dia 
17/10/2017 as 14:10 hs para avaliação medica pericial de 
ingresso.

Josefa Fernandes da Rocha Silva rg 29.933.429-6
LOCAL: Rua Boa Vista 280-1º andar.-setor ingresso

 NUCLEO DE INGRESSO-NI
Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer ao 

COORDENAÇÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR - COGESS, sito à Rua 
Boa Vista , 280 1º andar, no horário de 9 às 13 horas para tratar 
de assunto referente ao exame médico pré-admissional, pelo 
não comparecimento no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da 
data da última publicação, as mesmas serão enquadradas nos 
parágrafos 2º e 3º do Artigo 7º do Decreto 41.285/01, publicado 
no DOM de 25.10.01, ou seja, será configurado o ABANDONO 
DE EXAMES.

ALEX RODRIGUES DE FREITAS GCM 29.921.342-0
VIVIANE MARIA DOS SANTOS COBETTI PEI 32.068.785-5

 DESPACHO DO DIRETOR DE DIVISÃO DE 
PERICIAS MEDICAS

Candidata abaixo relacionada devera comparecer dia 
10/10/2017 as 12:00 hs para avaliação medica pericial de in-
gresso em grau de Recurso

ALESSANDRA CARDOSO DE SOUZA - 29.120.829-0
LOCAL: Rua Boa Vista 280-1º andar.-setor ingresso

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INÍCIO DE 
EXERCÍCIO

DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para Início de 
Exercício formulado pelo requerente abaixo, nos termos do 
parágrafo 1°, do artigo 126 da Lei 14.660/2007.
NOME R.G. CARGO
LUIZ CARLOS EDUARDO AMARAL 18.627.012-4 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 

E MÉDIO

58001292 EUNICE MIRANDA ARAGAO 001 13/09/17 HMJSH
61681831 LIZBETH ALEXANDRA MIRANDA 001 10/09/17 HMJSH
59590472 SHUHEI TAKAOKA 002 13/09/17 HMJSH
59177602 VALMI PEREIRA CAMPOS 001 12/09/17 HMJSH
63377591 BARBARA VICENTIM DE SOUZA 001 30/08/17 HMMD
63377591 BARBARA VICENTIM DE SOUZA 001 20/09/17 HMMD
62677263 ANA MARIA FERREIRA DE SOUZA 002 12/09/17 HMACN
61009701 IRENE VIANA UMEKI 002 12/09/17 HMACN
55726491 JOSEFA ALVES EVANGELISTA DIAS 003 03/09/17 HMCC
55726491 JOSEFA ALVES EVANGELISTA DIAS 001 06/09/17 HMCC
60436741 MARIA APARECIDA ALVARO DA LUZ 003 15/09/17 HMCC
60605611 PEDRO IVO MONTEIRO PACHECO 002 18/09/17 HMCC
61412004 MARIA DO SOCORRO LIMA 002 30/08/17 HMCC
64131111 IRENE AKIYAMA 003 11/09/17 HMCC
71832321 MARIA DE JESUS PEREIRA MARQUES 001 18/09/17 HMFMPR
56084312 MIRTA MARIA INGLES GUELFI 003 17/09/17 HMPWP
62768811 ELENICE DE PAULA 001 14/09/17 HMPWP
64746411 JADIR PIRES DE LACERDA 001 22/09/17 HMBM
57889862 ROSENEI APARECIDA TEIXEIRA 003 26/09/17 HMTS
85781175 MARISA RODRIGUES QUILES VICTORASSO 001 17/09/17 HMTS
63685061 ELZA DOS SANTOS SILVA 001 22/09/17 HMACN
55800642 MARIO JORGE PEREIRA ALVES 001 20/09/17 HMPWP
56084312 MIRTA MARIA INGLES GUELFI 001 23/09/17 HMPWP
63655071 JOAO DE ALMEIDA NETO 001 19/09/17 PSMP

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
LICENÇA NOJO
Concedida nos termos da Lei 8.989 de 1979.

RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR 
DE

EM VIRTUDE 
DO: 

UNIDA-
DE:

62882601 TELTA MARIZA 
DE LIMA

Agente de 
Apoio

008 30/08/17 Falecimento de 
sua filha.

HMARS

31201552 MARIA PAULA 
VITALE FRAGOSO

Analista de 
Saúde - Enfer-
magem

002 17/08/17 Falecimento de 
seu sogro.

HMCC

62847361 CLAUDETE CRAPINI 
CHIEREGHIN

Analista de 
Assistencia e 
Desenv. Social

008 11/09/17 Falecimento de 
sua mãe.

HMCC

66327341 MARIA FERNANDA 
FARINA ISSAS

Analista de 
Saúde Médico

008 18/09/17 Falecimento de 
seu conjugê.

HMARS

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
LICENÇA GALA
Concedida nos termos da Lei 8.989 de 1979.

RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR DE UNIDADE
78372831 ALDEMIR RICARDO 

BARRANCO
Analista de Saúde - 
Enfermagem

008 02/09/17 HMWP

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO 

DO HSPM
Concedida nos termos do artigo 143, da Lei 8.989, de 1979, 

na forma prevista no artigo 31 do Decreto 46.113 e Decreto 
57571 de 2016.
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
61922383 RITA DE CASSIA NOGUEIRA 001 19/09/17 HMACN

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EM DOC DE 11/08/2017 

PG.72.
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143, da Lei 8.989, de 1979, 

na forma prevista no artigo 31 do Decreto 46.113 e Decreto 
57.571 de 2016.

ONDE SE LEU:
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
60517404 NELZIRA SOARES RODRIGUES 002 01/08/17 HMACN

LEIA-SE:
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
60517404 NELZIRA SOARES RODRIGUES 002 04/08/17 HMACN

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO 
DE SABOYA

PORTARIA Nº 78/2017/HMARS
O Diretor Técnico de Departamento – Hospital Municipal 

Dr. Arthur Ribeiro de Saboya - HMARS, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:
Aplicar a pena de Repreensão, nos termos do que dispõe 

o artigo 184, I, da Lei 8989/79 como consta o artigo 112 do 
Decreto 43.233/03, a servidora Monica Carballo Lorenzo, 
Registro Funcional 7137702/2, Analista de Saúde - Enfer-
magem, por ter cometido infração disciplinar prevista no inciso 
I do artigo 178 da Lei 8989/79.

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO 
DE SABOYA

ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL / ALTERAÇÃO DE NOME - AHM
RF 8344060/1 Sara da Silva Castro - AS - Enfermagem
De: Solteira
Para:Casada
Nome:Sara da Silva Castro Moreira

UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE VILA SANTA CATARINA

PORTARIA 010/2017 – UPAVSC/DIRETORIA TÉCNICA
O Diretor de Divisão Técnica da UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO DO HOSPITAL VILA SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições legais, fundamentado no artigo 81 do Decreto 
43233/03 e previsto na Lei 16122/15,

RESOLVE:
Aplicar ao servidor público CLEONICE APARECIDA TEI-

XEIRA CAVALCANTE, R.F.604.821.8/5, ASTS - ENFERMA-
GEM, a pena de REPREENSÃO, por infringir o art.178, Inci-
so I da Lei nº 8989/79, pelo contido no Memorando s/nº de 
05/09/2017 da Gerência de Enfermagem.

HOSPITAL PROF. DR. WALDOMIRO DE PAULA
PORTARIA 68/2017
O Diretor Técnico do Hospital Municipal Prof. Waldomiro de 

Paula, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,e 
considerando a apresentação de defesa que acolhe, porém não 
lhe dá provimento

RESOLVE
Aplicar a pena de Suspensão de 30 dias convertidas em 

multa à partir de 01/10/2017 ao (a) colaborador (a) José Walber 
Nogueira Junior RF:831.801.8/2, Analista de Saúde- Médico, 
por infração aos artigos 58, 178 inciso XI e 179 Caputa da Lei 
8989/79, com supedâneo no artigo 130 da Lei 8112/90.

 HM TIDE SETUBAL
 AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
8292370/1 ANDREA ANDRADE MORAES 03/10, 05/10, 23/11, 24/11, 27/11, 28/11, 01/12, 
  05/12, 07/12, 11/12, 12/12 e 15/12/2017

H.M. TIDE SETUBAL
AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
8296847/1 CAROLINA MIDORI SATO 28/09, 02/10, 06/10, 10/10 e 23/10/2017
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